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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 161 /2015

 

   EMENTA:
Dispõe sobre abertura de Crédito
Suplementar
 

 

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 30 da Lei 1050/2014
de 12 de setembro de 2014, o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 1062/2014, de 14
de novembro de 2014 e a Lei Complementar nº 021/2015, de 12 de março de 2015

 

DECRETA:

 Art. 1º. : Fica aberto Crédito Suplementar em favor da  SECRETARIA EXECUTIVA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DEMOCRATIZAÇÃO SOCIAL no valor de   R$ 1.100.000,00
(Hum milhão e cem mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária:  

RECURSOS DO TESOURO – R$ 1,00

 

35.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

35.102 – SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E DEMOCRATIZAÇÃO DIGITAL

 

04 131 2042
2.017 – DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E DE COMUNICAÇÃO

Red. 00643 FNT
01 3.3.90.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000

 

                                             SUPLEMENTAÇÃO     TOTAL R$
1.100.000

 

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2015/11/05/05-de-novembro-ano-xxv-n206-jaboatao-dos-guararapes/
https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2015/11/05/05-de-novembro-ano-xxv-n206-jaboatao-dos-guararapes/


Art. 2º. : Para abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo
anterior, será utilizado o recurso da Anulação Parcial da seguinte dotação
orçamentária:

                                                                             
                RECURSOS DO TESOURO – R$  1,00

 

12.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

12.101 – SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS

 

99 999 9999
9.023 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Red. 00043 FNT
01 9.9.90.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.100.000

                                            ANULAÇÃO     TOTAL R$ 1.100.000

 

Art. 3º : Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

 

PALÁCIO DOS GUARARAPES BENTO LUIZ FIGUEIRÔA

 

Jaboatão dos Guararapes, 28 de outubro de 2015.

ELIAS GOMES DA SILVA

PREFEITO

  JÚLIO CESAR CASIMIRO CORREA

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Administração

Mat. 58.691-4

MARIA MIRTES CORDEIRO RODRIGUES

Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

Mat. 58.717-8

 



GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº162/2015

 

Ementa: Modifica o Decreto Municipal nº 111/09, que regulamenta a Lei
Municipal nº 081/06, de incentivos fiscais.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Artigo 65, Inciso V da Lei Orgânica do
Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 111, de 27 de agosto de 2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

 

“ANEXO ÚNICO

 

(…)

 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS2.

 

NÍVEL DO BENEFÍCIO
PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO
DO 1º AO 5º ANO DO 6º AO 10º ANO

MÁXIMO 60% 45%
MÉDIO 45% 30%
MÍNIMO 30% 20%

 

Art. 2º O Decreto Municipal nº 81, de 4 de julho de 2013, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

 

“Art. 3º (…)



 

I – 15% (quinze por cento), para as pessoas físicas;

 

(…)”

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário

 

Jaboatão dos Guararapes,     04     de   novembro     de 2015.

ELIAS GOMES DA SILVA

Prefeito

Júlio Cesar Cassimiro Corrêa

Secretário de Assuntos Jurídicos e Administração

MARIA MIRTES CORDEIRO RODRIGUES

Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA

PORTARIA N.º 21/2015 – SEREC

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 1º, da Lei nº 1.181, de 15 de maio de
2015, que deu nova redação ao artigo 42, da Lei nº 155/91 – Código Tributário
Municipal,

 

RESOLVE:

 



I – Fica determinada a alíquota de 2% (dois por cento) para o ISS relativa às
atividades de prestação de serviços prevista no item 4, da Lista de Serviços
executados pelo contribuinte CENTRO DE TRATAMENTO RENAL ZONA SUL S/C LTDA,
inscrita no CNPJ nº 03.648.189/0001-11 e Inscrição Municipal nº 939.496-6,
observadas as exigências previstas na alínea “c” do inciso II-A e nos
Parágrafos 3º e 4º do Artigo 42-A, da Lei nº 155/91 – Código Tributário
Municipal.

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá
efeitos, a partir de 01 de novembro de 2015.

 

Publique-se e Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 26 de outubro de 2015.

Antônio Marcelo Correia Mandú

Secretário Executivo da Receita

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

SECRETARIA EXECUTIVA DE PAVIMENTAÇÃO

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo Administrativo nº 035/2015. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Dispensa nº 004/2015. Objeto Nat.: Obras e/ou Serviços de Engenharia. Objeto
Descr: Contratação direta de empresa para execução de serviços emergenciais
de drenagem e acessibilidade na Avenida Guararapes, no Trecho entre a Rua
Jabora e a Estrada da Batalha, Regional 07, no Município do Jaboatão dos
Guararapes. Contrato nº 018/2015 – SEINFRA. Contratado: Barros & Araújo
Engenharia Ltda. CNPJ/MF sob o nº 08.336.260/0001-44. Valor contratado: R$
494.965,55 (quatrocentos e noventa e quatro mil, novecentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta e cinco centavos). Prazo: 120 (cento e vinte) dias
contados a partir da assinatura do contrato. Jaboatão dos Guararapes, 13 de
outubro de 2015. Roberto Ferreira Rocha. Secretaria Executiva de
Pavimentação.

 

Processo Administrativo nº 033/2015. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Dispensa nº 003/2015. Objeto Nat.: Obra e/ou Serviço de Engenharia. Objeto
Descr.: Contratação direta em caráter emergencial, de empresa de engenharia



para execução da obra de reconstrução do pontilhão sobre o Rio Jangadinha em
Cavaleiro, no Município do Jaboatão dos Guararapes. Contrato nº. 019/2015 –
SEINFRA. Contratado: CONSTRUTORA ANCAR LTDA. CNPJ/MF nº: 00.758.756/0001-02.
Valor contratado: R$ 231.553,17 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
cinquenta e três reais e dezessete centavos). Prazo: 60 (sessenta) dais
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. Jaboatão dos
Guararapes, 13 de outubro de 2015. Roberto Ferreira Rocha

Secretaria Executiva de Pavimentação.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo Administrativo nº 006/2011. Comissão de Licitação de
Infraestrutura. Concorrência n° 002/2011. Objeto Nat.: Obras e/ou Serviços de
Engenharia. Objeto Descr.: Contratação de empresa especializada de engenharia
para executar obras e serviços de pavimentação das Ruas Integrantes das
Regionais 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do Sistema Viário do Município do Jaboatão dos
Guararapes, mais especificamente das Ruas Constantes no Lote 04. Contrato nº.
021/2011 – SEO. Contratado: CONSTRUTORA ANCAR LTDA. CNPJ/MF nº:
00.758.756/0001-02. Décimo Segundo Termo Aditivo. Valor suprimido: R$
4.241.554,54 (quatro milhões, duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e
cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). Valor suprimido
acumulado: R$ 4.241.554,54 (quatro milhões, duzentos e quarenta e um mil,
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
Jaboatão dos Guararapes, 10 de agosto de 2015. Roberto Ferreira Rocha.
Secretaria Executiva de Pavimentação.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL

 SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo Administrativo nº 022/2015. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Concorrência nº 009/2015. Objeto Nat.: Obra e/ou serviço de engenharia.
Objeto Descr: Contratação de empresa especializada para construção de 04
(quatro) Quadras nas Escolas: Josefa Batista, Maurício Martins, Anibal
Varejão e Poeta Castro Alves, no Município Jaboatão dos Guararapes/PE, Lote
02. Lote: II: Quadra da Escola: Anibal Varejão e Quadra da Escola Poeta
Castro Alves. Contrato nº 086/2015 – SEDEMS. Contratada: Multiset Enegenharia
Ltda. CNPJ/MF sob o nº 03.539.154/0001-44. Valor contratado: R$ 1.702.735,17
(um milhão, setecentos e dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e
dezessete centavos). Prazo: 210 (duzentos e dez) dias, a contar da sua
assinatura. Jaboatão dos Guararapes, 13 de outubro de 2015. Francisco José
Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.



 

Processo Administrativo nº 022/2015. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Concorrência nº 009/2015. Objeto Nat.: Obra e/ou serviço de engenharia.
Objeto Descr: Contratação de empresa especializada para construção de 04
(quatro) Quadras nas Escolas: Josefa Batista, Maurício Martins, Anibal
Varejão e Poeta Castro Alves, no Município Jaboatão dos Guararapes/PE, Lote
01. Lote: I: Quadra da Escola: Josefa Batista e Mauricio Martins. Contrato nº
087/2015 – SEDEMS. Contratado: Multiset Enegenharia Ltda. CNPJ/MF sob o nº
03.539.154/0001-44. Valor contratado: R$ 1.696.202,10 (um milhão, seiscentos
e noventa e seis mil, duzentos e doís reais e dez centavos). Prazo: 210
(duzentos e dez) dias, a contar da sua assinatura. Jaboatão dos Guararapes,
13 de outubro de 2015. Francisco José Amorim de Brito. Secretaria Executiva
de Educação.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 

Processo Administrativo nº 037/2012. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Tomada de Preços nº 013/2012

Objeto Nat.: Obra/Serviços de Engenharia. Objeto Descr.: Contratação de
empresa para construção de uma Quadra Coberta na Escola José Rodovalho, com
os Padrões do FNDE no Município do Jaboatão dos Guararapes. Contrato nº
061/2012- SEDES. Contratado: CBL Empreendimentos Ltda – EPP.CNPJ/MF sob nº
13.838.224/0001-19. VALOR: R$ 475.048,03 (quatrocentos e setenta e cinco mil,
quarenta e oito reais e três centavos). Quinto Termo Aditivo. Prazo inicial:
210 (duzentos e dez) dias. Prazo acrescido: 120 (vinte e vinte) dias. Prazo
acrescido acumulado: 450 (quatrocentos e cinquenta) dias. Jaboatão dos
Guararapes, 26 de junho de 2015. Francisco José Amorim de Brito. Secretaria
Executiva de Educação.

 

Chamada Pública nº 001/2013. Comissão de Licitação: Secretaria Executiva de
Educação. Chamada Pública nº 001/2013. Objeto Nat.: Compra. Objeto Descr:
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação
escolar para alunos da rede de educação básica pública. Contrato nº 026/2014
– SEDEMS. Fornecedor: COODAPIS – Cooperativa de Desenvolvimento da Apicultura
do Nordeste do Brasil. CNPJ/MF sob o nº 11.879.624/0002-50. Valor contratado:
R$ 1.399.171,40 (um milhão trezentos e noventa e nove mil cento e setenta e
um reais e quarenta centavos). Primeiro Termo Aditivo. Prazo inicial: 12
(doze) meses. Prazo acrescido: 03 (três) meses. Prazo acrescido acumulado: 03
(três) meses. Jaboatão dos Guararapes, 17 de abril de 2015. Francisco José
Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

Processo Administrativo nº. 037/2013. Comissão de Licitação de Políticas
Sociais Integradas. Dispensa nº. 011/2013. Objeto Nat.: Locação de Imóvel.



Objeto Descr.: Locação de imóvel situado na Rua Severino Varejão, nº 133,
Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes, destinado ao funcionamento do Anexo da
Escola Municipal Gildo Veríssimo. Contrato n°. 018/2013 – SEPSI. Locador:
Maria de Lourdes Costa da Silva. CPF/MF sob o nº 023.566.904-09. Valor mensal
atual contratado: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). Segundo Termo Aditivo.
Valor suprimido: R$ 900,00 (novecentos reais). Valor suprimido acumulado: R$
900,00 (novecentos reais). Prazo inicial: 12 (doze) meses. Prazo acrescido:
03 (três) meses. Prazo acrescido acumulado: 24 (vinte e quatro) meses.
Jaboatão dos Guararapes, 15 de agosto de 2015. Francisco José Amorim de
Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

Processo Administrativo nº 017/2013. Comissão de Licitação de Políticas
Sociais Integradas. Adesão nº 002/2013. Objeto Nat.: Prestação de Serviços.
Objeto Descr: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
de telefonia móvel para comunicação de dados e acesso a internet para atender
as necessidades da Secretaria Executiva de Educação do Município do Jaboatão
dos Guararapes. Contrato nº 001/2013 – SEPSI. Contratado: Claro S. A. CNPJ/MF
sob o nº 40.432.544/0001-47. Valor contratado: R$ 97.092,00 (noventa e sete
mil, noventa e dois reais). Segundo Termo Aditivo. Prazo inicial: 12 (doze)
meses. Prazo acrescido: 12 (doze) meses. Prazo acrescido acumulado: 24 (vinte
e quatro) meses. Jaboatão dos Guararapes, 03 de junho de 2015. Francisco José
Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

Processo Administrativo nº. 095/2014. Comissão de Licitação de Políticas
Sociais Integradas. Dispensa nº. 020/2014. Objeto Nat.: Locação de Imóvel.
Objeto Descr.: Locação do imóvel situado na Rua Silvia Ferreira, nº 568,
Piedade, Jaboatão dos Guararapes, destinado ao funcionamento do Centro de
Formação de Professores do Município de Jaboatão dos Guararapes. Contrato nº
066/2014 – SEPSI. Locador: Antônio Augusto de Lima Terra. CPF/MF sob nº
424.296.094-87. Valor mensal atual contratado: R$ 8.460,00 (oito mil,
quatrocentos e sessenta reais). Primeiro Termo Aditivo. Valor suprimido: R$
940,00 (novecentos e quarenta reais). Valor suprimido acumulado: R$ 940,00
(novecentos e quarenta reais). Prazo inicial: 12 (doze) meses. Prazo
acrescido: 12 (doze) meses. Prazo acumulado12 (doze) meses. Jaboatão dos
Guararapes, 07 de agosto de 2015. Francisco José Amorim de Brito. Secretaria
Executiva de Educação.

 

Processo Administrativo nº. 100/2014. Comissão de Licitação de Políticas
Sociais Integradas. Dispensa de Licitação nº. 022/2014. Objeto Nat.: Locação
de Imóvel. Objeto Descr.: Locação do imóvel situado na Rua Das Castanholas,
nº 67, Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes-PE, destinado ao funcionamento da
Escola Municipal Centro Educacional Cristo Redentor. Contrato nº 077/2014 –
SEPSI. Locador: Severino Alves Pereira. CPF/MF sob nº 180.240.844-49. Valor
mensal atual contratado: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).
Primeiro Termo Aditivo. Valor suprimido: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Valor suprimido acumulado: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). Prazo



inicial: 12 (doze) meses. Prazo acrescido: 12 (doze) meses. Prazo acumulado12
(doze) meses. Jaboatão dos Guararapes, 08 de setembro de 2015. Francisco José
Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

Processo Administrativo nº. 034/2013. Pregão Eletrônico nº. 009/2013. Objeto
Nat.: Prestação de Serviço. Objeto Descr.: Contratação de empresa
especializada para prestação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva com reposição de peças e assistência técnica dos aparelhos de ar
condicionado visando atender a demanda da Secretaria Executiva de Educação do
Município do Jaboatão dos Guararapes. Contrato nº. 035/2013 – SEPSI.
Contratada: Moreira & Neves Ltda. CNPJ/MF sob nº 12.373.930/0001-70. Valor
atual do contrato: R$ 246.613, 92 (duzentos e quarenta e seis mil seiscentos
e treze reais e noventa e dois centavos). Quarto Termo Aditivo. Prazo
inicial: 12 (doze) meses. Prazo acrescido: 12 (doze) meses. Prazo acrescido
acumulado: 24 (vinte e quatro) meses. Jaboatão dos Guararapes, 29 de setembro
de 2015. Francisco José Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

 

Processo Administrativo nº 049/2013. Comissão de Licitação de Infraestrutura.
Concorrência nº 017/2013. Objeto Nat.: Prestação de Serviço. Objeto Descr.:
Contratação de empresa para realização de serviços técnicos especializados de
operação e conservação física de diversas Unidades de Saúde, Educacional,
Administrativa e de Espaços Públicos da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos
Guararapes – Lote 01. Contrato nº 006/2014 – SEINFRA. Contratada: Walter
Lopes Engenharia Ltda. CNPJ/MF sob o nº 05.275.604/0001-64. TERMO DE
RERRATIFICAÇÃO. Objeto do Termo Rerratificação: A rerratificação da Clausula
Terceira – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, mais especificamente do número da Nota de
Empenho que passa a ser 02379. Jaboatão dos Guararapes, 09 de Outubro de
2015. Francisco José Amorim de Brito. Secretaria Executiva de Educação.

 

SECRETARIA EXECUTIVA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo Administrativo nº 066/2015. Comissão de Licitação para Atendimento à
Secretaria Executiva de Promoção da Saúde. Pregão Eletrônico nº 043/2015.
Objeto Nat.: Compra. Objeto Descr: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de papel A-4 (lote 01) para atender as necessidades da
Secretaria Executiva de Promoção da Saúde do Município de Jaboatão dos
Guararapes/PE. Contrato nº 042/2015 – SESAU. Contratado: GB Comércio e



Distribuição Ltda – ME. CNPJ/MF sob o nº 10.782.385/0001-40. Valor
contratado: R$ 87.975,00 (oitenta e sete mil, novecentos e setenta e cinco
reais). Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual. Jaboatão dos Guararapes, 11 de setembro de 2015.
Gessyanne Vale Paulino. Secretaria Executiva de Promoção da Saúde.

 

Processo Administrativo nº 084/2015. Comissão de Licitação para Atendimento à
Secretaria Executiva de Promoção da Saúde. Pregão Eletrônico nº 052/2015.
Objeto Nat.: Compra. Objeto Descr: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de ração para animais de pequeno porte para atender as
necessidades do Centro de Vigilância Ambiental do Município de Jaboatão dos
Guararapes/PE. Contrato nº 050/2015 – SESAU. Contratado: Bruno & Paula Rações
Ltda – ME. CNPJ/MF sob o nº 07.762.730/0001-79. Valor contratado: R$
36.324,00 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e quatro reais). Prazo: 12
(doze) meses, contados da assinatura do instrumento de contrato. Jaboatão dos
Guararapes, 15 de outubro de 2015. Gessyanne Vale Paulino. Secretaria
Executiva de Promoção da Saúde.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE

 SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA

 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 026/2015. Comissão de Licitação para Atendimento
as Demais Secretarias e Entidades. Pregão Eletrônico nº 010/2015. Objeto
Nat.: Prestação de Serviços. Objeto Descr: Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Soluções de Geoportais e Sistemas de
Cadastro Territorial Multifinalitário, Compostas de Prestação de Serviços de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas em Ambiente de Desenvolvimento em
Tecnologia Java com Funcionalidades de Geoprocessamento, Documentação,
Serviços de Operação Assistida e Treinamento. Contrato nº 018/2015 – SEDURBS.
Contratado: Consórcio Geoportal – JG. CNPJ/MF n.º 07.203.604/0001-84. Valor
contratado: R$ 1.535.199,00 (um milhão, quinhentos e trinta, cinco mil e
cento e noventa e nove reais). Prazo: 24 (vinte e quarto) meses contados da
assinatura do instrumento de contrato. Jaboatão dos Guararapes, 06 de
setembro de 2015. Carlos Sampaio de Alencar. Secretaria Executiva de Meio
Ambiente e Gestão Urbana.

 

COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 

EXTRATO DE CONTRATO



 

Processo Administrativo nº 066/2015. Comissão de Licitação para Atendimento
as Demais Secretarias e Entidades. Pregão Eletrônico nº 023/2015. Objeto
Nat.: Compras. Objeto Descr: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de saco para lixo para higienização dos Mercados Públicos da
Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes – Lote I. Contrato nº 019/2015 –
SEDURBS. Contratado: Nutrine Comercio de Produtos Alimentícios Ltda – ME.
CNPJ/MF sob o nº 11.030.605/0001-41. Valor contratado: R$ 144.487,50 (cento e
quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). Prazo: 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento de
contrato. Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2015.

Renata Blanke. Companhia Municipal de Agricultura e Abastecimento.

 

Processo Administrativo nº 066/2015. Comissão de Licitação para Atendimento
as Demais Secretarias e Entidades. Pregão Eletrônico nº 023/2015. Objeto
Nat.: Compras. Objeto Descr: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de saco para lixo para higienização dos Mercados Públicos da
Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes – Lote I I. Contrato nº 020/2015 –
SEDURBS. Contratado: Moendo Comércio e Construções Ltda – EPP. CNPJ/MF sob o
nº 05.466.712/0001-14. Valor contratado: R$ 48.270,00 (quarenta e oito mil,
duzentos e setenta reais). Prazo: 12 (doze) meses, contados da assinatura do
instrumento de contrato.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de outubro de 2015. Renata Blanke. Companhia
Municipal de Agricultura e Abastecimento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E SEGURANÇA CIDADÃ

EXTRATO DE CONTRATO

 

Processo Administrativo nº 046/2015. Comissão de Licitação para Atendimento
as Demais Secretarias e Entidades. Pregão Presencial nº 010/2015. Objeto
Nat.: Prestação de Serviços. Objeto Descr: Contratação de empresa
especializados na prestação de serviço de Implantação de Sistemas Lógico de
CFTV (Circuito Fechado de TV) visando atender as demandas da Secretaria de
Ordem Pública e Segurança Cidadã do Município do Jaboatão dos Guararapes.
Contrato nº 006/2015 – SEOPSC. Contratada: RCOM Comércio e Serviços Eireli –
ME. CNPJ/MF sob o nº 03.426.130/0001 – 89. Valor contratado: R$ 206.496,91
(duzentos e seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e um
centavos). Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato. Jaboatão dos Guararapes, 05 de outubro de 2015. Elmo José de
Freitas. Secretaria Municipal de Ordem Pública e Segurança Cidadã.

 



Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMAG.

TERMO DE ADOÇÃO DE PRAÇA Nº001/2015. Pelo presente instrumento, a VEMA
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CNPJ/MF nº11.570.348/0001-30, por seu representante
legal, Sr. RICARDO TABOSA SOARES DE SOUZA, vem celebrar com o Município do
Jaboatão dos Guararapes, representado pelo Secretário Executivo de Meio
Ambiente e Gestão Urbana – SEMAG, Sr. Carlos Sampaio de Alencar, o presente
TERMO DE ADOÇÃO DE PRAÇA, o qual se encontra integrado ao Projeto Abrace o
Verde, do Programa Jaboatão Verde (PJV), nos termos da Lei Municipal nº 561,
de 07 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 82, de 02 de junho de 2015, mediante
as cláusulas e condições expostas adiante. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O
presente termo tem por objeto a adoção da PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, situada à Rua
São Sebastião, Piedade, Jaboatão dos Guararapes – PE, com área equivalente a
910,60 m2, de acordo com as especificações quantitativas e qualitativas dos
serviços constantes no Termo de Referência. Parágrafo único. A assinatura do
presente Termo não resulta na posse ou detenção do bem adotado. CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS DEVERES DO ADOTANTE. São deveres do ADOTANTE, além das
especificações deste Termo e seus anexos, o que segue: I – minimizar os
transtornos aos usuários em decorrência das atividades relacionadas à adoção
da área verde; II – executar os serviços com presteza e técnica adequada; III
– utilizar, para a execução dos serviços, pessoas capacitadas, com
identificação, e munidas de equipamentos de proteção individual (EPI); IV –
garantir a segurança da área verde objeto da adoção; V – executar o projeto
conforme apresentado pelo Poder Público; VI – atender às diretrizes do
projeto referido no inciso V deste artigo; VII – prover o abastecimento de
água permanente da vegetação; VIII – disponibilizar os equipamentos
necessários para a execução dos serviços. Parágrafo único. Somente poderão
ser plantadas espécies arbóreas, nativas e adequadas à arborização urbana e à
estrutura do local, de acordo com orientação técnica da Superintendência de
Meio Ambiente, por meio da CAPJ. CLÁUSULA TERCEIRA – DA FIXAÇÃO DA PLACA DE
PUBLICIDADE. O ADOTANTE poderá fixar 02 (duas) placas no local, com distância
mínima de 10 metros entre elas, na forma do Decreto Municipal nº 82/2015, e
seguindo as especificações técnicas de layout (material, dimensões e cores)
constantes do Anexo II deste Termo. Parágrafo único. As despesas decorrentes
da confecção e fixação das placas referidas nesta cláusula serão de
responsabilidade exclusiva do ADOTANTE. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA. A
duração do presente Termo será de 1 (um) ano, contados da publicação do seu
extrato, podendo ser prorrogado por igual período, caso manifestem as partes
interesse na manutenção do Termo. §1º. A intenção de prorrogação do presente
Termo deverá ser formalizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§2º. A prorrogação referida no parágrafo anterior ficará condicionada a
parecer favorável da Superintendência de Meio Ambiente, o qual será embasado
em laudo de vistoria realizado pela CAPJ. CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS PELA
EXECUÇÃO DO TERMO. Todas as despesas decorrentes do presente Termo correrão
por conta do ADOTANTE. CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO. Quaisquer das partes
poderão rescindir o presente Termo mediante aviso à outra parte com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. CLÁUSULA SÉTIMA – DO TERMO ADITIVO.
Os eventuais ajustes das atribuições e responsabilidades fixadas neste Termo
poderão ser objeto de termo aditivo, desde que justificadas previamente.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE ADOÇÃO. Caberá à
Superintendência de Meio Ambiente, por meio da CAPJ, fiscalizar a execução



deste Termo. CLÁUSULA NONA – DO FORO. Fica estabelecido o foro da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes/PE, para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste
instrumento ou acerca de sua interpretação, em conformidade com o disposto no
art. 2 º da Lei nº. 7.347/85. Por estarem assim justos e acertados, firmam o
presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só fim de
Direito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. Jaboatão dos
Guararapes, 06 de outubro de 2015. Carlos Sampaio de Alencar. Secretário
Executivo de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMAG. VEMA CONSTRUÇÕES LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS – CLPS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2015 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2015, cujo
objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE EVENTOS
ESPORTIVOS PARA CONCEPÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS JOGOS UNIVERSITÁRIOS
DE PERNAMBUCO – JUPs, NO MUNÍCÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. Valor Máximo
aceitável R$ 314.400,00 (trezentos e quatorze mil e quatrocentos reais). Após
o processamento do Pregão comunica-se sua homologação e adjudicação de seu
objeto à empresa R M TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
05.465.222/0001-01, com endereço na Rua Alfredo de Carvalho, n.º 56 – CEP
52.021-040 – Bairro do Espinheiro – Recife – Pernambuco, que ofertou o valor
global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Informações adicionais podem
ser obtidas diretamente na sede da Secretaria de Assuntos Jurídicos e
Administração à Rua Almirante Dias Fernandes, nº 271, Prazeres – Jaboatão dos
Guararapes –PE, no horário das 08:00 h às 13:00h, de segunda à sexta-feira.
Jaboatão dos Guararapes, 27 de outubro de 2015. Edilma de Lourdes Ribeiro
Lima – Pregoeira – MARCUS SANCHEZ – Secretário Executivo de Esporte e Lazer.


